
 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

1 

ANO IX   |   Nº 1.556  

11 DE MARÇO DE 2022 

Nº PÁGS: 11 
 
JORNALISTA: 

CAROLINE VICENTINI 
MTB 04777  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

GABRIELA DE C. LUNARDELLI 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

DECRETO Nº 106/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 

Municipal nº 3.153, de 30 de novembro de 2021.                                                                                                    

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

11.146,69 (onze mil, cento e quarenta e seis reais, e sessenta e nove centavos), destinado ao reforço da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotação Orçamentária, 

conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64: 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2022. 

JULIAN JONES CABRAL 

Diretor Contábil 

KEMIL EL KADRE 

Secretário de Finanças 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 107/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 

Municipal nº 3.168, de 05 de janeiro de 2022.                                                                                                    

DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional SUPLEMENTAR para o exercício de 2022, até o valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 

reais), no Orçamento Geral do Município, destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

Codificação Especificação Valor (R$) 

08 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E 
VIAÇÃO 

 

08.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS  

08.003.15.451.0008 PLANEJAR E CONSTRUIR IBIPORÃ  

1019 
CONSTRUÇÃO/PAVIMENTAÇÃO/RESTAURAÇÃO DE ASFALTO, PONTES, VIADUTOS E 
PLATAFORMA DE PEDESTRES 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.000.000,00 
 

Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes 

de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 3167, de 05/01/ 2022.  

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2022. 

JULIAN JONES CABRAL 

Diretor Contábil 

KEMIL EL KADRE 

Secretário de Finanças 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA. 

PROC. ADM. Nº. 313/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 78 

/2021 – CONTRATO Nº. 122/2022.   (Referente ao Saldo da 

Ata de Registro de Preços N° 120/2022). 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviçoS contínuo de apoio administrativo e 

operacional para atender diversas secretarias desta 

municipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 23.500.000,00  (VINTE E TRÊS MILHÕES 

E QUINHENTOS MIL REAIS). 

PRAZO DE ENTREGA 30 (TRINTA) dias, a contar do 

recebimento da ordem de serviço.  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09 de MARÇO    de 

2023.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

1652 16.001.04.128.0016.2.126 1000 
 

GESTOR DO CONTRATO SECRETARIA 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 
SEC. MUNICIPAL DE 

ADMNINISTRAÇÃO/GESTÃO 
DE PESSOAS 

 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA 

ROSANA APARECIDA 
BORGES DA SILVA 

SEC. MUNICIPAL DE GESTÃO 
DE PESSOAS 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE MARÇO DE 

2022. 

IBIPORÃ, 10  de março de 2022. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SAMAE 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2022 

Objeto: Registro de Preços para eventual prestação de serviço 

na preparação de refeições acondicionadas em embalagens 

individuais (marmita) destinadas aos servidores da autarquia.  

Tipo: Menor preço, Por Item. 

Data de Abertura: 28 de março de 2022 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais).  

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou 

diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 

de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr 

(De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 

16:00 hs). E pelo site www.bll.org.br e www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8161 – Setor de 

Licitações 

Ibiporã, 11 de março de 2022. 

HELIO CESAR DA SILVA 

Diretor-Presidente Interino 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2022 

Informamos que após a sessão de julgamento para o Pregão 

Eletrônico nº 06/2022 cujo objeto é a Contratação de empresa 

para execução de serviços de roçagem, retirada de ervas 

daninhas, resíduos, podas de plantas e árvores, remoção de 

flores, adubação e troca de plantas com fornecimento de 

mudas e insumos para os jardins localizados na Sede 

Administrativa do SAMAE em uma área aproximada de 560 

m², resultou FRACASSADA devido ao não obtenção de 

proposta válida pelas empresas interessadas. 

Ibiporã, 11 de março de 2022. 

HELIO CESAR DA SILVA 

Diretor-Presidente Interino 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2022 

(REF: INEXIGENCIA Nº 03/2022) 

CONTRATANTE: SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATADO: HIDRATECH SANEAMENTO S/S LTDA, CNPJ nº 02.438.314/0001-04 

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia consultiva de natureza singular, para execução de atividades pertinentes à programa 

de redução e controle de perdas e eficiência energética no sistema de abastecimento de água do SAMAE 

PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGENCIA 03/2022.  

VALOR UNITÁRIO: R$ 9.822,00 (Nove mil, oitocentos e vinte e dois reais) mensais. 

VALOR TOTAL: R$ 117.864,00 (Cento e dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais) 

RECURSOS: Próprios. 

PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: De 11 de março de 2022 a 11 de março de 2023. 

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2022. 

Item Serviço Quant. Unid. 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1 

Contratação empresa de Eng. consultiva referentes a controle de perdas e eficiência 

energética para a retomada do funcionamento destes setores do SAMAE de Ibiporã. 

DESCRIÇAO E QUANTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Constitui objeto do certame, a prestação de serviços de engenharia consultiva de 

natureza singular, para execução de atividades pertinentes à programa de redução 

e controle de perdas e eficiência energética no sistema de abastecimento de água 

do SAMAE. 

A consultoria deve ser composta de visitas técnicas 'in loco" com duração de 1 

semana do mês (5 dias úteis) e atendimento a distância nos demais dias do mês. 

DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO - ESCOPO DO CONTRATO 

A consultoria no seu Plano de Trabalho deve prever, no mínimo as entregas dos 

itens 4.1 e 4.2. 

4.1 Diagnóstico técnico, composto de relatórios de campo e administrativo, focado 

na implantação programa de redução e controle de perdas, abrangendo: 

a) Pitometria; 

b) Cadastro técnico de redes; 

e) Macromedição e micromedição; 

d) Redução e controle de vazamentos; 

e) Controle de qualidade de materiais e equipamentos. 

4.2 Diagnóstico técnico, composto de relatórios de campo e administrativo, focado 

na implantação programa de eficiência energética, abrangendo: 

a) Aumento de eficiência energética em equipamentos eletromecânicos; 

b) Implantação de tecnologias atualizadas em equipamentos eletromecânicos; 

c) Concepção de novos sistemas de recalque e respectivos acessórios 

d) Dimensionamento de equipamentos eletromecânicos 

e) Especificação técnica para aquisição de equipamentos eletromecânicos 

f) Inspeção em fábrica (quando couber) de novos equipamentos a serem adquiridos. 

- Treinamento e capacitação de equipes técnicas e administrativas pai que possam 

dar sequência aos programas, mesmo após findada a consultoria. 

- Estudos de concepção e dimensionamento de equipamentos eletromecânicos que 

necessitem de substituição. 

4.3 O recebimento das etapas mensais da consultoria se dará através de relatório 

mensal de medição, com 5 (cinco) dias úteis para validação do mesmo pelo SAMAE 

e liberação para emissão de nota fiscal. 

12 SV 
R$ 

9.822,00 

R$ 

117.864,00 

 

HELIO CESAR DA SILVA 

Diretor-Presidente Interino 
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CODESI 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

Processo Administrativo nº.: 011/2022 

Processo de inexigibilidade de licitação nº.: 007/2022 

 

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

Contratante: Câmara Municipal de Ibiporã/PR; 

Contratada: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 36.731.728/0001-30, situada à 

Rua Desembargador Clotário Portugal, nº. 39 – Bairro Centro, na 

cidade de Curitiba/PR, CEP 80.410-220;  

Objeto: contratação de empresa para ministrar curso de 

capacitação técnica para servidor; 

Base legal: artigo 37, XXI da Constituição Federal, artigo 25, II e 

art. 13, VI da Lei 8.666/1993; 

Valor total: R$ 2490,00 (Dois Mil e Quatrocentos e Noventa 

reais); 

Dotação orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 01.001.01.031.0001.2003.3.3.90.39.00.00 

Foro: Comarca de Ibiporã/PR. 

Ibiporã, 11 de Março de 2022. 

PEDRO LUIZ CHIMENTÃO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Processo Administrativo nº.: 011/2022 

Processo de inexigibilidade de licitação nº.: 007/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Diante aos documentos, acostados no presente processo 

administrativo nº. 011/2022, processo de inexigibilidade de 

licitação nº. 007/2022, inclusive termo de referência e pareceres 

emitidos pela Comissão Permanente de Compras e Licitações e 

Setor Jurídico, estando em conformidade com a legalidade 

exigida para o ato, HOMOLOGO o presente processo para 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no 

artigo 37, XXI da Constituição Federal, artigo 25, II e art. 13, VI 

da Lei 8.666/1993, no valor total de R$ 2490,00 (Dois Mil e 

Quatrocentos e Noventa reais) referentes à contratação da 

empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 36.731.728/0001-30, situada à Rua 

Desembargador Clotário Portugal, nº. 39, Bairro Centro, na 

cidade de Curitiba/PR, CEP 80.410-220, para ministrar curso de 

capacitação técnica para servidor. 

Ibiporã, 11 de Março de 2022. 

PEDRO LUIZ CHIMENTÃO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

PORTARIA N° 0006/2022 

PEDRO LUIZ CHIMENTÃO – Presidente da Câmara Municipal 

de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelo Regimento 

Interno do Legislativo Municipal e de acordo com a Lei Municipal 

nº 2.236, de 10 de dezembro de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor WEBER SCIORRA VIEIRA 

JUNIOR – Assessor Parlamentar do Quadro de Pessoal do 

Legislativo Municipal de Ibiporã, matrícula 1024, as férias 

regulamentares correspondentes ao exercício de 2021 – 2022, 

no período de 16 de março a 14 de abril de 2022, na forma do 

art. 142, da Lei Municipal nº 2.236/2008. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. 

Dê-se conhecimento. 

Gabinete da Presidência, 10 de março de 2022. 

PEDRO LUIZ CHIMENTÃO 

Presidente da Câmara Municipal 
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